
PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO VII

(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Referente ao Pregão Presencial No 39/2015

A empresa , com sede na CNPJ n.o

representada pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)
e C.P,F. no(CARGO), portador(a) do R.G. no

n3q

NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 3912015

para
representá-la perante o IVIunicípio de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presencial no 39/2015, contratação de empresa para fornecimento de internet banda larga,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame. inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatorias.

Local de de 201 5

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG

CPF

(Obs: Papeltimbrado da empresa proponente.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, ÍB 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - I icitacaoíOnsb. nr. gov.br - lvwrv.nsb. pr.sov. hr 24
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PREFEITURA MUNICIPAL 039

NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 39/2015

ANEXO VIII

MODELO DECLARAçÃO (ART. 70, tNC. XXXilt DA CF)

Referente ao Pregão Presencial No 39/2015

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portado(a) da Carleira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, paê fins do disposto no
inciso V, do arl.27 da Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local de 2015

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG

CPF

(Obs: Papel timbrado da empresa proponente.)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

de

E - E-maiI - I icitacao(4rnsb.pr. gov.br - lt,rvrv. nsb. [rt'. sov.br 25



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 39/2015

ANEXO IX

MoDELo DEcLARAÇÃo DE NÃo pARENTESco

Referente ao Pregão Presencial No 39/2015

n/'t

_(nome da empresa
no

inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

_, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatorio Pregão Presencial No 39/2015, que não mantém em seu
quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de
direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de
Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Local de. de 201 5

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

(Obs: Papel timbrado da empresa proponente.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
E - E-mail - I icitacaor.0nsb. nr. gov.br - rvrvu.nsb.pr. gov.br 26



PREFEITURA MUNICIPAL

f n11NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 39/2015

ANEXO X

MODELO DEGLARAçÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

Referente ao Pregão Presencial No 39/2015

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa... ., CNPJ
esta enquadrada na categoria.............. .....(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipoteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local de 201 5.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

(Obs: Papeltimbrado da empresa proponente.)

Rua Walfredo Bittencourtde Moraes no222,Centro,8 43.3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

E - E-rnai I - I i c i tacaorii;nsh. pr. gov. br - ]!\lr.!$.p!. gt]r,.I2r 27
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PREFEITURA MUNICIPAL
Atr?

NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 39/2015

ANEXO XI

MODELO DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Referente ao Pregão Presencial No 39/2015

A (empresa). estabelecida na
...., no inscrita no CNPJ

sob no ......, Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente
do procedimento licitatorio, sob a modalidade Pregão Presencial No 39/2015, instaurado pelo

Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local de 201 5

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

(Obs: Papeltimbrado da emoresa proponente.)

de Moraes nn 222. Centro. I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. paranáRua Walfredo Bittencourt
E - E-mail - licitacaoilirnsh.rrr.sor'.br - w rr u-nsb. 1)r.eor,.br 28
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PREFEITURA MUNICIPAL

043NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 3912015

ANEXO Xil

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME, TENDO POR OBJETO A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET
BANDA LARGA.

Referente Pregão Presencial n.o -:/_

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o

-,

dC UM IAdO, A PREFETTURA DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no95.561.080/OOO1-

60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do R.G. no _, SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica, de direito privado, com sede a
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECO>, <FORNECEDOR. CONTRATO#T&N U MERO>,
município de <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>,

inscrito no CNPJ/MF sob n.o <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer internet de banda larga,

conforme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o /

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE INSTALAÇÃO

A instalação deverá ser feita no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

Parágrafo Unico - No ato da prestação do serviço os mesmos
deverão passar por avaliação de uma Comissão constituída pela

Administração, que deverá atestar se o mesmo atende as

características constantes neste edital.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE TNSTALAÇÃO
A instalação deverá ser feita em no máximo 30 (trinta) dias,

contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de equipamento de acesso a

internet EDD em comodato necessários para entrega do serviço. 

f/
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. E} - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-nrai I - I icitacao,?jrnsb.nr. gov. br - u'rvlv. nsb.pr. gov.br 29



PREFEITURA MUNICIPAL

,
NOVA SANTA BARBARA a!;I

Pregão Presencial no 3912015

CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUATS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial N.o 39/2015 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que
os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes
para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita
execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os
anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PREÇO
Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE

se obriga a pagar à CONTRATADA um mensal de R$ _, totalizando R$
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias apos a prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da ceftidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas

alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaçáo por parte da contratada, iniciando-se novo
ptazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaraÍaráo devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência

e o N' da conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a

efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 3912015. Nenhum
pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta. f

/

Rua Walflredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 015

Pregão Presencial no 39/2015

CLÁUSULA SÉTMA . DA REScISÃo coNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no
8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de que haja
conveniência da Adm inistração.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais
penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a)Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, apos
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas

neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por
indenização integral, sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA NoNA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação

orçamentária no

DOTAÇÔES

0í5

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO OE VIGENCIA.
O prazo de vigência do presente contrato e de í2 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art.

57 , da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas

mensais será reajustado tendo como base a variação do Índice do IPCA acumulado nos últimos
12 (doze) meses, divulgados pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nn 222. Centro. 8 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
E - E-mail - I icitacaoí.Onsb.pr.sov.br - Urvry.nsh. rtr. gor,. br 31

Exercício da lConta da despesa lFuncional programática
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 3912015

clÁusur-e oÉcrue SEGUNDA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paa a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME> - Contratada

Responsável pelo acompanhamento do contrato

04Ê

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

El - E-mail - I icitacao@'insb. pr. gov. br - rvwrv. nsb. pr. gov. br 32
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PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

, a1?NOVA SANTA BARBARA
Pregão Presencial no 39/2015

NOVA §ANTA BAMBAK&

,tr

Esnoo oo PnnnruÁ

PORTARIÂ no 015/2015

O PR,EFETTO DO MUNiCIPIO DE NOVA SANTA BARBA,RA, ESTADO DO PARÁNA, O ST

CI-AUDEMIR VAUiRIO, no uso de suas atribuiçôes legais, resolve:

N0MEÀRr

ÀÊ. 10, A Comissão de Pregão, compo$tâ pelos seguintes rnembros

- Pregoeiro: Fáblo Henrique Gomes - CIIRG no10.149.089-0-SSP/PR;

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Morgado - CVRG no 8.023.240-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine cristina Luditk - cvRG nà9,144.2)/-2-SSPIPR;

- Suplente: l,lônica Maria Proença - CIiRG no 10.450,20i-S-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: maria José Rezende - CVRG no 9.170.714-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2.254.409'8-5SP/PR.

AÉ. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,,23 de levereiro de 2015

j\,

Rua WalÍredo Bitlencourl de Moraes. 222,Ceolío - Nova $ânts t]árbara - PR - ra - 86.250-000
I (43) 3266-8100 - tr - E'mail: omnsbq,nsb.pr oov.br - Sil€: u&0,i'.[§DJpLgev§

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222' Centro, I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
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0t08r/20'15 Mural de LicitaçÕes Municipais

TCEPR
0(8

Voltar

Detalhes processo licitatório

CPF t 427 tSL29 s8 (t9s9u!)

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Ed itar ExduiÍ

Enüdade Executora

Ano*

N o licitação/dispensa/inexigibilidader

Modalidade*

Número editaIprocesso*

Des«iSo Resumida do Objeto*

2015

39

Pregão

0ss/201s

Contratação de empresa para fornecimento de internet banda larga

Forma de Avalição

Dotação Orçamenüária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Dab da Abertura das

Propostas

Datâ Cancelamento

MenoÍ Preço

08001 10304039002039339039000

20.078,40

0s/08/201s

20l08lz?ts Data Registro

Data Registro

0s/08/201s

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A[r4 UDetalhesProcessoCompra.aspx 111

-*----l

*1

--1l
I

I

t_



$Er n{9

Ano lll
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de abril de 2013.

Poder

Executivo

PRAZO DE VIG
até 1910912015.

CIA: Mais 60 (sessenta) dias, ou seja,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
internet banda larga.

Tipo: Menor proço, por lote.

Recebimento dos envelopes: Até dla 2010812015 às 13:30
horas.

lnicio do Pregão: Dla 20/08/201t àr í4:00 horas.

Preço Máximo: R$ 20.078,40 (vlnte mil, setenta e olto
reals e quarenta centavos).

lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em
horário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222,
pelo Íone: 43-3266-8'100, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qov.br. Site www,nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 0510812015.

Fablo Henrlque Gomes
Pregoeiro

Portaria n" 015/2015
EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no s!@QlJ de Empreitada de Obra.
REF.: Tomada de Preços no 003/2014.

PARTES: Municiplo de Nova Santa Bárbara, pessoa
jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua
WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representada
pelo Senhor Prefeito Municipal Claudemlr Valérlo, portador
da cédula de identidade R.G. n" 4.039.382-0 SSP/PR, CPF
no 563.691.409-10 e a empresa CONSTRUTORA
PINHALENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no

15.165.978/0001-80, com sede na Rua Dr. Francisco Cesar
Nogari, 527 - CEP:86490-000 - Bairro: Centro, Ribeirão do
Pinhal/PR, neste ato representado pelo Sr. Dalton Lulz
Lultz Junior.

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para
reÍorma do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Mais 60 (sessenta) dias, ou seja,
até 19/09/2015.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

REGURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURIDICo: Angelita Oliveira Martins
Pereira, OAB-PR n" 48857.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:
27t07t2015.

DocuÍnento assinado por Cêrtifcado
Digital - Nova Santa Bárbara Prefeitura Municipal:
95561080000160-AC SERASA- Sua autênticidade é
garantida desde que visualizâdo êtravés do site:
lrttpr//uuw' traroparenc raparana.conr.br/doemU

Diário Oflclal Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencouí de Moraes n'222 -Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

cial Eletrônico
Múnicípio'dê"N'óvá Santa Bárbara - Paraná

a N' 567 - Nova Santa Bárbara, Paraná Quarta-Feira, 05 de Agosto de 20í 5.

Claudemlr Valério - PreÍelto
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coNór.lo, ltrdriitrin e ser vlcos

O Municipio de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, imcrito no
CNPJ sob n" 955E7.648/tl00l-12, atraves de seu Pregwiro. tendo em vista a

disposto na Lei Federal n" I0.520/2002, DecÍeto Federal n'3.555/2000- Lei
Complernentar n" l17ll4 e Decrebs Municipais n'136/2006,34/2007, que a

licilação dcsignrda para às 09:00 horas do dia ll dr agosÍo dr
2015, na sede da Prel'oitura Municipal. situada à Rua Rio
Grande do Sul, 2122 - Ccntro - Fonc (42) l6l7-ll4E,
licltaçâo na modalrdade Prcgão Presencia[ (SRP) no
38/2015-PMNL, cujo objeto é o Íegistro de preços para
aquisiçào de medicamentos para manutenção dos ccntros de
saúdc municipais c uniclade dc pÍonto atcndimcnto
municipal Scvçrino tla Rosu, nio auontcc0rá cnr l irtudç dc
retificaçôes a scrern cfctuadas no cdital Portanlo, â

mcsmr firo ororrosadr orra às 09:Q0 horas do dis 2l de
rsosto dc 2015 O cdital e seus anexos p0derào ser
retirados na sedc da Í,refeitura Municipal, no cndereço
supracrtudo. junto do Dcpartamcnto du Licitaçôcs oU
atravis do c-mail lr(rLJ!!rn'ia_rlo,\.1[i-!jfil_9.ir!r-:,,jlL g9y _ir1- c

\\\i,u l)(,\al.r!Jn_1.çLM.. l)j g9\. bi.
Nova Laran.leiras - Pr, 05 de Agosto de 20l5

VALDECIR ALVE§ DE MEDEIROS
Prcgoeiro

RS 192,00 . 65601'2015

I Noua Santa Bdrbara

AVISO DE LICITAÇÃO
PRf,GÃO PRESENCIAL N" 392015
Objeto: Conlrâtâçio dr empresa p0râ fornccimento de internel brnda
larga,
'l'ipo: Menor prcSo, por lotr.
Recebimento dos envclopcst Ató di8 20/08/2015 às l3:30 horas.
lnicio do Pregão: Dia 20/0E/2015 às l4:00 horas.
Preço Máximo: Rl 20.071t,40 (vinte mil, sctcntâ e oito rcsis c qrâr€nlâ
renÍâr'os).

|1tÍ deüt11tleg§: poclcrào scr ubtidas cm horário dc cxpcdientc
na Prefeitura Muricipal dc Nova Santa BárbaÍa, sito à Rua waltiedo
Bittcncourt de Moraes no 222. pelo tbne:43-3266-8100. ou por Email:
i[-r!t1ii1]l!!rr[-i]r g.'r i1 Sttc rrlynr;i' lr;t1,-l:r
Nova Santa Bárbara, 05/0E/20 I 5

Fabio Henriqur Gomes
l'regoeiro
I'ortaria n" 0I5/20I5

R§ 96,00. 6545d2015

I Nouc So;ntu Rosa

R$ 24,00. 65280/2015

I Paranaguá

COMt:NICADO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2015

A Prefcilur$ do Muniripio de Paranrguá-PR, através da Comissão Permanenle
tlt Licitrtçâo, ronrunirr a todos os intrressados qur houvc altrrâção no rditrl dr
licitâçã0 supru ritado. A alternção entonlr{-se disponiYtl no seguinte endtre(o:
wwwpàrsnsgur.pngor.br. Dúr'idas t pcdidos dr esrlarctirntnlos drveráo srr
dirigidos a Presidente no seguinlÊ endcrrço: Rua Júlia da Clostn, 122 - Centro,
Puranrguú/PR ou pelo fonr: (41) 3420-ó003

PÂRANACt'A, 04 DE ACOSTO DE 20I5.
SHEILA DA ROSA MARIA

PRESIDENTE DA C.P.L.
Rg 72,00 - 65680/20í5

I Paranapoem&

ToMADA DE PREÇO N' 06/20 r s

otsjEIo c()NS IRr'ÇÀo DL. r lBS COM AREA DE 298.63m.
ENTREGA DE ENVELQPES: ATE 08 30 HORAS DE ?6/08/20 I 5 DATA
ABERIIiRA: AS 09 ()0 HORAS. DO DIA 2(,/08/2015
Mais intbrrnaçócs atravcs üo tclcl'onc (44) 3342- I I 3l
PARANAPOEMiI,05 DE ACOS IO DE 2015

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
Prefeita Municipal

R$ 48,00 . 65845/20í5

I t inhdo

AVT§O DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE PINHÃO

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇO )i.'0t320t5
A prescntc licitação tem por objcto a contratação dc empresa para prestação de
serviços de manutcnção e conscrvação do viveiro municipal, do hoío florestal e

do parquc de cxposição Coroncl l.ustosa, no municipio dc Pinhâo - PR, conforme
cspecilicaçôcs constantes no cdital.
Disponibilidadc rlo cdital: dc 07/08/2015 atc 25108/2015.
lnlormações através do t'one: \42) 3617-ll3l
E-mail: , r,nr 1.r .r r ,; l,r rh.r<r pr cr)\ br

Protocolo dos cnvelopes: até as l3h30rnin do dia 2510712015, na sala de remiÕes
da PreÍbitura Municipal de Pinhão.
AbeíuÍa da licitação: às l3h30nrin do dia 25/07/2015, na sala de reuniôes da
Pretàitura Munrcipal de Pinhão
TIPO DE LICITAÇAo: MENOR PRIÇO GLOBAL POR LOTE.
Parect'r Juridico n" 4 l0/2015-A-Waldir Figue ircdo Rcccanello{AB/PR 30.804

Plnhâo,06 de agosto de 2015
Adcclcvcrson Rodrigo Santos

Pres da Cornissão de Licitação

Rt Í20,00 - 66020/20í5

AVISO DE LICITAÇÁO
MI,'NICIPIO DE PTNHÁO

EITTAL DE TOMADA DE PREÇO N.'01212015
A presente licitaçâo tem por ob.jeto a contratagão de empresa, com fornecimento
de todo o material de constíução. mão de obra, equipamentos necessários para a

realizaçâo da seguinte obra: retbrma nas dependências da secretaria municipal de
agilcultuÍa, pccuáÍia c meio ambiente, contbrmc espccificaçô€s constantes no edital.
Disponibiliclude do edital: de 07/08/2015 ate 25108/2015.
IntbrmaçÕcs atravcs do tbnc (42) 3677-l13l
E-m1tl. ir,11p,s.,1 p111i1ln, p1 s.r, l.r

Protoqolo dos enyelopcs: ate as 09h00rnin tlo dia 25107/2015, na sala de remiões
da Preteitua Municipal de Pinhào.
Abertura da licitação: âs 09h00min do dia 25107/1015, na sala de reuniÕcs da
Prefeitura Municipal de Pinhào.
TIPO DE I,ICITAÇÀO] MENOR PREÇO 0I,OBAI, POR T,OTE,
Parecer Juridico no 4 I l/20 I 5-A-Waldir Figuerredo Reccanello-OAB/PR 30.804

Pinhão. 06 de agosto dc 20 I 5.

Adeclc! cÍson Rodrigo Santos
Prcs tla Comissão tle Lrcrtação

RS í20,00. 660í9/20í5

I Pntaeúópolis

PREI-EITt I RA MUNICIPAL DE PRT'DENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
Avtso DE LrcrmÇÃo

PREGÃO PRESENCTAL N' I2El2OT5
A Pretbitura Munrcipal de Prudenkipolis comunica, a quem interessar, que haverá
I ic rtaçào na modal idade Pregão Prcscnc i al sob n" I 2 8/20 I 5, tendo por ob]cto a aqur
srçào de Cestas Básicas quc scrào dcstinatlas a Secrctaria Municipal dc Assistência
Social para nlanutcnção tlos bcnclicios cvcntuais / cmcrgcnciais, globalizando o
valor de R$ 126 332,00 (duzent(,s e vinte e sels mrl tÍezentos e tÍinta e dois reais) A
abeÍtuÍil dà Íctcída I icituçio scrá no dra 26 de agosto de 20 I 5, às 09h30m. na sede
da Prelertura Municipal. As inti)Ímaçôes poderão ser obtidas no site ww.pruden-
topolis.pr.guv.br e tambem junto ao Depto d€ Licitações da Pret'eitura Municrpal
rle Prudentópol is, localizado na Rua Rui Barbosa, n'80 l, Centro, Prudentópol is-Pr,
ou atruves do tclefonc (42) 3446-8007

Rl 96,00 - 65927/2015

I Querêncio do Norúe

PREIIIITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE
Rua Waldcmar dos Santos, I I 97, Ccntro - CEP 87.930-000

CN PJ 76.971.6921000 l - I 6-Qucrência do Nonc - Paraná
AVISODE PR O R ROGAÇÂ O ABERTURADEI,ICITAÇÃO
MODALIDADE PRECÀO PRESENCIAL SRP - N' 04]/20 I 5

O municipio dc Querôncia do Nortc, Paraná, torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade Pregào
Prcscncial - da scguints lorma: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: RECISTRO DE PREÇO PARAAQUISICÃO DE PEÇAS DE PRIMEIRA
I,INHA E CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA ONIBUS,
c^MlNl lÔ[s, v^NS E 

^MBUL^NCI^ 
E SERVIÇOS DE TORNO.

MOTIVO RETIFICAÇÀO NO EDITAI,
ÀBERTURA: 20 de agosto de 20 I 5 - 08:30 horas
t-OCAt.: Sala du licrLaçôcs tla Prcluitura Munrcipal. situada a Rua Waldemar dos
Santos, I I 97, centro, pelo lbne 44-3462. I 5 I 5

Qucrôncra tlo Nonc-PR,05 dc AGOSTO dc 2015.

CARI,OS BENVENUTTI
PREFEITO

SU}IULA DE EÀIISSÃO DE LICENÇA DE
Municipio de Nova Santa Rosa. torna püblico que recebeudo lAP,
Operação, para Empreendimento de Minerário, extração de basalto,

lidade ate l0/072016, irnplantado na Linha Guaçu, Mmicipio de Nova Santâ
com

Pr

R$'144,00. 657',1412015
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ERRATA OO TERMO OÉ HOMOLOGAÇÂO E AOJUbICAÇÃO OO
pRecÃo ELEÍRoNtco N.2Bl2015 . sRP

A prcsr:rrle t:RRATA e ora leva(la a eíeito pâra relalicar parcialmcirte o Ternro de
llolrlí)lo(lâcâo dô Pieqiio F-lelrônico i' 2A?l'15. putllicãdo no Dtiuto Aticial dô
i.4tiilciDio. cdiçiio nn 559. am d.ata do ?4/A7/?015 e no J(nlalA Ct(tatlc Raqi(natde
(.:, ill1 

" 
! il t l, tr \: ol ilt ). e(lç ao t] 1 1 I ent d àt a dp ? qn /. r' t I I l)

oNt)tr siF r.ti Bro Lo(ir()A DlstRrBUrDoRA ETRLLT EpP. cNp.r n'
0(i 1 75 !)íJlt/00í11. l? nrrn vàior (ie RS 583.20 í(luinhenl{):i c orlênlâ ê lrês reâis e
vrí]lo (;eilrav0st, (:lRt,R(;loA vlIoRlA ccjMtRclo DE MEolriAtrENTos .

f- lltÍ1.1 CNFrJ n 07.70rJ.2d5líJ0(,1-10. nrrnr valor dc RS 8.259,50. (t)ilo mil.
rjrrzenir:s e r:inclutinta e ncrve reais e'cinqut)nta cenlavos). DENIAL MED'SUl-
ARTTGO§ ODONTÓ|.OG|CCIS LTDÀ. CNPJ i', 02.4 t7.51 1 00i1 -l /, nunr valor
rio RS i 1]5 i.ç)0 (sete mil óilâcenlôs e ôrnqucnta e sele roárs e novcnta cêntãvos),
tJONÍAt"'lL:O FARMACEUTIC^ tÍDA. CNPJ n' 0? 81ti.69610001-54, num vâloÍ
.!citS2.u00.00(doisrnil eorloceôlosíi:aistêSAl.Vl l-OÍ--FSliClA I-TDA-ME.
íiNll,,J n 82.478.140/U001.34.nunr'valí.ÍílÉrRS1177,1Íl{umr)ril.(Ênloeseter}la
l, srtiÂ tí:arÍr e r,rrz rlr)nla\/r)s!

tilA.SE:r COME.PI PROOUTpS.COMÍ:RClAlS EIREl.l ME. CNFIJ n'
r i . rog 29-,r(Ín t.a5. nurn v;rlor de RS tirt 2Ô.00 1nÔve rnil. (;ento o vintê reais). BIO
rb(;to/\ DtsrRtBUtDoRA ElREt.t " Í.:Fp. cNpJ n .cr(i t/s908/0001-12. nom
!iri,rr í!.r ll!i, sij.l 20 {ílU'nh(},rlos í} ôilenlâ (: lrês íêíils e viille cerlavosl,
(:rriUri(jlc^ vtroRrA cr)t".!FR(:to DE r,4Eorcl\N.,rENÍos . EtRFt,t. cNPJ n'
L) i ;'(r() ;l.l 5r(11)íj 1 ' 70. nutrr vÍrlor de ÍiS {l ?59.110 | orl(, rnil. (jlzor rlr)$ (-, cnrqLrenlâ e
ní'iir rp,tr( ^ í:r)(tu(?rrl;r .,eí!lâV,):,). l)titll^l- t\,4t:l) Í''tJt ARfl(i(lS
í]DON T(ll .XjlCOS IID/r {jNt'.I q ú:).lIl.5/t'00()1-.1/ nLlrn. valor de RS

novênla.lenta\i0sl.

9/201 5
OBJEIO .. Coolralaç,io de bmpresá

casa de i4roio para atêidimenlo de pac
saúdÇ foíâ do domir:ilio (TFD). VALIDAt

DEÍENÍORADAÁTA: HELIO DA SIL
CNPJ §ob n". 75 225,011i0001.79' 
Rua Jóào Parolin. í 375 - CEP: 80220;' RESPONSÀVEL JURiD|CO: Angcti

44857r É3PÊCrFrCAÇÀÔ DO OBJÊrc

Câsâ do Apoio
GuíilibalPR @n1 o

de píestaÍ os
seívíços

Foíneciment
(caíê dâ

alínoÇo e'jâhtâÍ . dr

qualriladê), TrâiispoÍle
dos pacienl€s

6 hcâis dê cmsullas,
e lmlamenlo

.EXTRATO DA ATA OE REGISTR(. 
REFERENTE AO PREGÃO ELI

OBJETO - Aquisacãô dê rnâleíiais od
da SecÍclnfla Municipal dc Saüde.
05io?r2016

BENEFICIARIA DAATA: COMEPI PR
CNP.I sob[' 11 768 299/0001-45
Rua tr ui,- Alvcs Câví)li;ârle 6110 SAt.l

feles, !láo Joào rJe ltlet tltill,J
RESTToNSAVEL .,uRiDtco: Anqehr

4ss5i tisPÍorrrcaçÁo oooàlÉro

do píodulo,/wiç,

oe^lâl Âdúllo írcila§ d

luÍos ílê tedãs. cabo í91

noíllnirre lr00m d6
c l(infl de lãÍguÍi

illdivrCuâl*iêilê ófi
prçlêld rrê cêrdãs. tipo

em squinho dárli(§

Smre!âÍia de Est
do Íâbíicântê. Àcscovâ

r da acordo
2ô ce iunnc

Dôôlol lnÍahiil cerds! d
hôcia côm 04lo!álÍo) líer

l!ríÀs, no minim 3{{líinlâ ê
tuíos de úda!. @Io re!

r€ miniho 170,hm de
. l6mm d€ laÍgua

divrdualmlnl9 @ft
pdr{dloí (h @dás, lipí,

9tr 1r,,rt(:
rthll: l) FA | (1' 02 {,16.Ílç1610001.Írii nurn val<r

,i S^l Vl l.')Í'l::i & (:i^ LTDA . MF.rtl ll§
r)Í,rnlo e sàlêrlí)

paía
!erlo

MuriiÇipàl

ERRATA
Frrli/iÍlrrle de àrra, ile 1"liq'làCaio na l,oílirria n" ü15/201Í (lê il:l/0?i2015 (luê

Ii)il rriii] -1 O0nis.Jx) (ki Píctti]O..{)(ilr}icadi) nli Drário OÍiíiiâl Ílo f/u'rir,ipio, r)o JOrnal
ir (,(l.rde fle(;on;rl do (:oÍnôlir) ProcÍipo-PR êm dalâ Ce ?5102:2015. cí,rÇao n'
1i),1Í) o \ôeilrDte.

fiNDt: S[ l-É:- Pregor:iro: Íábiô Henriquc (jomes .- CI/RG n' 10.149.089-0-
5SP;PR:

t.t:lÂ-SE:.- PÍsqc,eiro: Fábio Henrique (;ômes -- CIiRG n" 10.407.423.5-
SlliPrPR

Novâ Sãnl;i Bàlbârâ, 27 do Feveíêrro de ?íJ1 5.
CLAUOEMIR VALERIO - PÍeíêilo Municipal

, EXTRAÍO 6'TERMO DE ADITIVO
tlíiíerentc no (;oltrato í" 0i8i2014 dc Enrproiloria de C)bra l
RÍ:F Iôrrãder (lo t,recos no 003120 1d.

I,r1fl IFS: Münicipio ílé Novir Sânla llaÍt)âra pessoà iüridicâ de drrolÕ publicD
inlêrnil. inscilta no CNÍ,J soi) o n" 95.5íi1.080/0001 60, mm sê(ie adnlinislÍâtiva
na Rul Wâlkedô Bilteflcourt (,e Morâes.222.neste ato repÍesentacJa pelo Senhor
Prolrri[) lvlun(jifjal Clâridomir V?]lério. Í)oítâdor dâ Íjedula de idcnlirjade R G n'

iseM@
'| 1 6a04

)58
I

êm gquinho oláslifo

cerllilvosl.
selenlâ e oilo Íeais. ê

" PoítâÍia n" 015/20í5
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RE PUB LICA FEDERATIVA DO

3O REGISTRO CIVI
I5O TABELIONATO D

Bel. tt/lônica lVlaria Guimarães de lVlacedo
Registradora e Notaria Designada

la Vecchia

gE i§ffiJàHffi?.^Htr§il-fY3Offi':#Jlõ€ Ç

EÊE S

§§ $r§ SIA/llBlAlN{ quantos este Público Instrumento de

Ê § E §Procuração bastante viretn que, aos vinte e cinco dias do rnês de março do ano de dois mil e
côo);:
3E§í§quinze, (25103/2015), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado clo Paraná, perante

É.8ãSeste Serviço Notarial, compareceu, corrro outorgante: COPEL TELECOMUNICACOES

§;uÊf r.r., sociedade por ações, subsicliária integral da COMPANFIIA PARANAENSE DE
X*F-ENERGiA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob n.n 04.368.865/0001-66, coil sede na rua

Eõ
.losé Izidoro Biazetto, 158, bloco-A, nesta Capital, neste ato, por seu Diretor Presidente:
ADIR HANNOUCIIE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de

SZge-?c eC
e RG. n." 38.894.798-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.o 495.550.656-91, com

vfo'l?lr8§t profissional na rua Coronel Dulcíclio, 800, Batel, nesta Capital, e por seu Diretor
832'OUOOO3o to: MAUIüCIO DAYAN ARRETMAN,, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,oí j

L: da Cédula de Identidade RG. n.o 063199004-SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n.ooc
GI

o
G'(,

10

I
t

E<9=
àã
64
rt
ã:

06,

ad
a4q

o
q

0.857-34, com endereço profissional na rua Coronel Dulcídio, 800, Batel, nesta

confonne seus atos constitutivos, devidamente arquivados nesta Serventia sob nu
.!

::E

-00l B, 056/057 e 1971201, do livro 25-CS; tis folhas 1731174, do livro 26-CS; às l'olhas

folhas 1271158, do livro 23-CS; às folhas 105/106, do livro 24-CS; às folhas

761177, do livro 27-CS; i\s lblhas 1461147, do livro 28-CS; às folhas 063i066, clo

às folhas 010/011, 039/040, l5lll52, do livro 30-CS; às folhas 009/0i0,
6e1 199, do livro 31-CS; às folhas 1391140, do livro 32-CS; às folhas 0291030, d<r

3-CS; lhas 007/010, do livro 34-CS; às folhas0241025, do livro 35-CS; às folhas
l4ll142 e l84l 85, do livro 36-CS; às folhas 011/012 e 1451146, do livro 3S-CS; às folhas
189/190, do li 39-CS; às folhas 1231125, do livro 40-CS; às folhas 0521057, do livro
41-CS; às as 0711076 e 1651t70, do livro 42-CS; às folhas 085/087, do livro 43-CS; às

1086, do livro 44-CS; às folhas 0741075, do livro 45-CS; às folhas 048/053 e

1571162 do livro 46-CS: às folhas 086/087, do livro 47-CS; às folhas 001, 131 e i57l158, do
livro 48-CS; às Íblhas 0721014 e 1951198, do livro 49-CS; às folhas 030, 085/086 c 136 do

livro 50-CS; às folhas 016 e 1561157 do livro 5l-CS; às Íblhas 013/014 do livro 52-CS; à

folha 034 e 113 do livro 53-CS; às folhas 058/059 e 089/090 do livro 54-CS; os presentes

identiÍlcados por mim Bel. Daniele Scolaro, Escrevente. conÍbrme docurnentos de

identifrcação que me foram apreseutaclos, do clue dou fe. E aí, pela Outorgante, atraves «le

seus diretores! rne foi dito que nomeia e constitui seus bastantes Procuradores: CARLOS
ALBEIITO BETTIO, brasileiro, casado, portador da Códula de Identidade I{G. Ír.o

3.815.949-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MI; sob n.' 589.389.589-49; \|/ESI.EY DE SOUZA
CARVAI.Irc, brasileiro, casado, analista cornercial, portador da Colula de Identidade RG no

6.136.938-4-SSP/PR, inscrito no CPF/MI; sob nn 020.245.259-03;
brasileira, casada, analista comercial, portadora da Célula de I Í1o

s"1" 
ÃtPf IbD#elL;âtB?$aYWI''Blf"t"üiyÊtfldTrh-teêítÍr,"eHtürbqüdI- cuririba

Fone/Fax: (41) 3027-0405 / 3027-0175 / 3029-0175
I 5escritura@)guimaraesdemacedo.com.br - I 5procuracao@guimaraesde

www.guimaraesdemacedo.com.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO B

3O REGISTRO CIVIL
15'TABELIONATO DE

dí lreedo

Bel. lVlônica Maria Guimarães de [\4ace cchia
Registradora e Notária

lo 0001453 Folha 1921194

4.5 768.517.709-97; ELIANA CELESTE
YAMAGUTI. brasileira, casada, analista comercial, porladora da Celula de Identidade RG no

16.998.677-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n" 135.586.138-13; OZIEL DOS SANTOS
SILVA^ brasileiro, casado, analista comercial, porta«lor da Célula de Identidade RG no

6.835.149-9-SSP/PR, inscrito no CPF^4F sob no 020.622.999-23; RAFAEL MASSIERO
I{AMINSKI. brasileiro, solteiro, maior e capaz, analista comercial, portador da Célula de
Identidade RG no 6087941801-SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob no 012.965.9J0-32, e

.IORGE JACINTO DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, analista comercial, portador cla

Célula de Identidade RG no 6.130.379-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no

963.278.419-00, todos com endereço profissional na rua José Izidoro Biazetto, 158, nesta

. Capital; aos quais confere poderes especiais, para em conjunto ou sepâradamente, en-r

g E nome da outorgante, assinar docurnentação diversa relativa a credenciamento e habilitação

*,q ern licitações, em que a outorgante for vendedora de serviços de telecomunicações, dos

Ê E govenlos fecleral, estadual e rnunicipal, tais colno: declarações de cumprirnento de requisitos§. a!

âE de habilitação, propostas de preços, declarações de clue não emprega menores de idade,

Ê 
-S cartas de credenciarnento, declaração de inexistência de fatos irnpeditivos, declaração «le

Ê i inexistência de fatos supervenientes, declaração de autenticidade de cópias e assinaturas,

fi 
; declarações de responsabilidade, interposição e apresentação de recursos administrativos,

a declaração cle idoneidade e curnprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7o da
ederal e de comprometimento, declaração de cumprimento ao inciso III, do
8.666193, declaração que possui equipe técnica especializada e cornpatível
clo edital, declarações de ordem econômica e financeira, declarações de

I regular, declaração de não se tratar de empresa de pequeno porte ou mioro
corllo dernais declarações para fins de habilitação e credenciamento que

as nos processos de licitação onde parlicipe a outorgante; e praticarem,
os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desernpenho do
(Sob rnintrta apresentada). Vedado expressamcnte o substabelecimcnto

Pela Outorgante, foi-rne dito atraves de seus cliretores, que a

tern validade de 1 (urn) ano, expirando, então, a sua validade. A
ra, atravós clc seus diretorcs, ter sido alertada da rcsponsabilidade

al pclos elementos declaratórios e da autenticidade clos documentos
fornc c os por ela, constantes nestc instrurncnto, e quc após a sua assinatura, são
inalteráveis, isentando esta serventia cle todas as rcsponsabilicladcs decorrentes. Pela

Outorgante, rle foi dito, através de seus cliretores, finalmente, que aceita esta procuração em

todos os seus termos, tal qual se acha redigida. Assim o clisse, do que dou fé. A pedido,
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga"
aceita e assina, dispensando a presença e assinatura das testemunhas instrumentárias,
confonle lhe faculta o item 1l.2.l8, do Código de Nonnas da Douta Corregedoria Geral d
Justiça do Estado do Paraná. O presente ato aoha-se protocolado sob no

'"'" r{,1?Jo3E',S,f[3PSy]9Y,u§[ãp'Ê!ilUl?áÍlt 1'8.íílsr§btir ú-orTôil- cuririua
Fone/Fax: (41) 3027-0405 / 3027-0175 / 3029-0175

I 5escritura@guimaraesdemacedo.com.br - I 5procuracao(Dguimaraesde
w\wv. qulmaraesdem acedo.com.hr
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coPEL TELEcoMurutcaçÕEs s.A.

ESTATUTO SOCIAL

NOC 000100

Aprovado e consolidado na 314 Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, de 10.10.2013 e
alterado pela: 34' Assembleia Geral Extraordinária
de Acionistas, de 23.04.2015 e 354 Assembleia
Geral Extraordinária, de 29.04.201 5.

CNPJ: 04.368.865/000 1 -66

lnscrição Estadual: 90.233.099-28

NIRE: 41300019274

I nscrição M unicipal : 0042367 2-9

Endereço:

Rua José lzidoro Biazetto, 158 -

Curitiba - Paraná -

CEP:81200-240

Website: http://www.copel

Fone: (55-41) 3331 -4141

Fax: (55-41)33314112
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capíruuo r

cRpírulo lr

clpírulo rrr

capÍrulo tv
cepírulo v
capírulo vt
cepírulo vl

ANEXOS:

suwrÁRro

DA DENoMrunçÃo, sEDE, FINS E ounnçÂo
Do cAPrrAL E DAS nçôes
DA ADMrNrSrnnçnO

Seção I DA ADMINISTRnÇÃO.........

Seção ll DO CONSELHO DE ADMlNlsrnnçÃO......
Seção lll DA DlRETORlA.............

Seção lV DAS NORMAS COMUNS AOS MEMBROS

DA DtRETORTA .............

DO CONSELHO F|SCAL.................

DA ASSEMBLEIA GERAL .................

Do EXERcÍcro socn1 ........ .......

otsRostçóES GERATS E TRANSrroRrAS........

LEI ESTADUAL NO 12.355, DE 08.12.1998

nesoluçÃo ANEEL No 558, DE20.12.2OOO

l.

It.

CONVENÇOES:

AG: ASSEMBLEIA GERAL

AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

JUGEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DOE PR: DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANA

DOU: DIARIO OFICIAL DA UNIÃO

Observação: O texto original do Estatuto da Copel TelecomunicaçÕes S.A. foi outorgado pela
Companhia Paranaense de Energia - Copel
Telecomunicações S.4., em 20.03.2001, median

no ato de constituição da Copel
na mesma data,

no 10o Tabelionato de Curitiba, conforme fls.

1 JUL.

Êrl. Mônic. M. C. d. Mâcdô O&
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Art. ío

AÍt.20

Art.30

Capíruuo l- DA DENoMtNAçÃo, SEDE, F|NS E DURAçÃo

A Copel TelecomunicaçÕes S.A., abreviadamente denominada "Copel Telecom", é uma
sociedade por ações, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copel,
destinada a:

a) explorar e prestar serviços de telecomunicaçóes, de comunicaçôes e serviços
correlatos, com e sem fornecimento de materiais;

b) estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de
telecomunicaçÕes, de comunicações e correlatos;

c) prestar serviços de consultoria e de engenharia, bem como comercializar materiais e
equipamentos, dentro de sua área de atuação;

d) explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso,
armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e
quaisquer atividades conexas;

e) participar de associaçôes e organizações de caráter técnico, científico e empresarial;
e

f) prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de
soluçÕes de software, infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários
(service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação (TlC).

§ 1o Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados
técnicos, mercadologicos e de rentabilidade, a Copel Telecom firmará contrato de
gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 2o Para execução das atividades referidas neste artigo e das demais atividades
necessárias à consecução dos fins sociais, a Companhia poderá participar de outras
sociedades, observada a legislação aplicável.

A Sociedade tem sede e foro na Rua José lzidoro Biazetto,'158, bloco A, bairro
Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, entretanto, criar ou
extinguir filiais.

E indeterminado o prazo de duração da Companhia.

Art.40

Capírulo ll- Do Caprral e ols Açoes

O capital social subscrito e integralizado e de R$304.196.899,88 (trezentos e quatro
milhôes, cento e noventa e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos), representados por 304.196.899 (trezentos e quatro milhÕes, cento e noventa e
seis mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal.

SEc/4o,

Da AourrrursrnlcÃo

A Companhia será administrada pelo Co

Clpírulo lll - De AournrsrRaçÂo

e Diretoria.lhoArt.50

Art.60

a

l.t. $órlca u. G. de h.do oal, hcalia
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AÉ.70

AÉ.80

Art. 90

Art. í0

Art.11

Àrt.12

SEÇÃo il
Do Coruseuo oe AourrusrRlçÃo

O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no mínimo,
o Diretor Presidente da Companhia e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense de
Energia - Copel.

Parágrafo único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de
02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Companhia Paranaense
de Energia - Copel, sendo substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo
Conselheiro escolhido por seus pares.

O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e
extraordinariamente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo
seu Presidente, com antecedência de 72 horas, funcionando com a presença de maioria
simples de seus membros.

Compete ao Conselho de Administração:

!. assegurar açÕes da Companhia para garantir os resultados ajustados por meio de
contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel;

ll. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia;
lll. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-lhes as

atribuições, na forma do presente Estatuto Social;
lV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar livros, documentos e atos obrigacionais

da Companhia;
V. manifestar-se sobre o relatorio da administração e as contas da Diretoria;
VI. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo

permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o valor
da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio lÍquido;

Vll. decidir sobre outros casos que lhe forem submetidos pela Diretoria; e
Vlll. convocar, por seu Presidente ou Secretário Executivo a Assembleia Geral.

§ ío As deliberações do Conselho de Administração serão por maioria simples de votos.

§ 2" Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniÕes do
Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir
efeitos perante terceiros.

Compete ao Presidente do Conselho de Administraçáo conceder licença a seus
membros, presidir as reuniÕes, dirigir os trabalhos e proferir, além do voto pessoal, o de
qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho.

SEcAo ill
Dl DrReroRn

A Companhia terá uma Diretoria com funções executivas, composta de 03 (três) membros,
residentes no País, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho de
Administração, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo: um Diretor
Presidente; um Diretor de Finanças e um Diretor Adjunto.

Parágrafo único: O cargo de Diretor de Finanças será ocupado exclusivamente pelo
Diretor de Finanças e de Relações com lnvestidores da Companhia Paranaense de
Energia - Copel, sem receber qualquer

Art. 13 Em caso de falecimento, renúncia ou
Diretoria, caberá ao Conselho de

se realize a

20151 JUL

vaga, eleger o substituto, que completa
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Art. í4

Art. í5

eleiçáo, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto
provisorio. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício.

Nos casos de impedimento temporário ou licença de qualquer membro da Diretoria, o
Diretor Presidente poderá designar, para substituí-lo, outro Diretor.

Compete à Diretoria:

l. gerir todos os negocios da Companhia, a fim de se buscar o desenvolvimento com
sustentabilidade;

ll. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia -
Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às
matérias deÍinídas em seu Estatuto Social;

lll. cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia -
Copel;

lV. recomendar ao Conselho de Administraçáo a aquisiçáo de bens imóveis, assim
como a alienação, cessáo em comodato ou oneração de quaisquer bens
pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação de garantias, quando tais
operações forem de valor superior a 2o/o (dois por cento) do patrimônio líquido da
Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de
encaminhar relatorio a todos os membros do Conselho de Administraçáo e do
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% (cinco
por cento);

V. fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à
Assembleia Geral Ordinária; e

Vl. conceder licença a seus membros.

§ 1o Considera-se a Companhia obrigada pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores,
sendo um deles o Diretor Presidente;

§ 2o As atribuições constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto poderão ser ampliadas
pelo Conselho de Administração.

§ 3o Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Companhia, na
celebração de convênios e em operaçôes de comodato, locação e aquisiçáo de bens
e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-se-
lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Companhia.

§ 4o A Companhia poderá constituir procuradores com poderes especiais e expressos
para atos e operações especificados, e bem assim procuradores com poderes "ad
negotia" para assinar quaisquer documentos de responsabilidade da Companhia,
especificada no instrumento a duraçáo do mandato.

§5o Sem prejuízo do disposto no art. 16, inciso lV, deste Estatuto, a representação da
Companhia em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente.

§ 6o As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração

Compete ao Diretor Presidente:

l. dirigir e coordenar os trabalhos da Direto

l!. superintender e dirigir os negocios
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Ill. propor ao Conselho de Administração
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AÍ1.17

Art. í8

Art. 19

Art.20

Att.21

lV. representar a Companhia em JuÍzo ou fora dele, e, de modo geral, em suas relações
com terceiros, podendo para tal constituir procuradores, bem como designar
prepostos;

V. assinar os documentos de responsabilidade da Companhia, observado o disposto no
artigo 15, §§ 1o e 30;

Vl. apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatorio anual dos negocios da
Companhia, ouvido o Conselho de Administração; e

Vll. exercer as funções de Secretário Executivo do Conselho de Administração.

Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos relativos a
gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de
seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro.

Compete ao Diretor Adjunto exercer as atribuições que lhe forem especificamente
estabelecidas nos termos deste Estatuto Social.

SEcÁo lv
Das Nonmas Colrul.rs Aos MeManos De DrReronta

Os administradores apresentarão, no início e no fim da gestáo, declaraçáo de bens na
forma da Lei.

Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus
respectivos cargos mediante assinatura de "Termo de Posse", em livro proprio.

A remuneração dos Administradores será fixada anualmente pela Assembleia Geral
Ordinária, podendo ser alterada por decisão da Assembleia Geral Extraordinária.

Parágrafo único: Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Companhia, é facultado
receber a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário
inerente à função que exercia.

Àrt.22

Art.23

AÍ1.24

Cepíruuo !V - Do Coruseuo FrscAL

A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes, que serão os mesmos indicados para a Companhia Paranaense de Energia -
Copel pelo Estado do Paraná, eleitos anualmente pela Assembleia Geral.

O Conselho Fiscal funcionará permanentemente e se reunirá quando convocado por seu
Presidente.

Parágrafo único: O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.

O Conselho Fiscal funcionará com as atribuiçÕes e competências, deveres e
responsabilidades, estabelecidos em Lei.

Clpírulo V - Da AssEmauera GERAL

Art.25 A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e forma
número legal, os quais assinarão Livro de P
legais.

nça, observadas as demais dis

Art.26 A Assembleia Geral reunir-se-á MESES

cada ano, em dia, lugar e hora

8cl. Mónice M. G. d. M.a.do OalE VctlL
ildlrl. . R.gtalôdilt O.l{âaal
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Àrt.27

Parágrafo único: A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de
Administração ou, na sua ausência e impedimento, por outro Conselheiro, e dirigida pelo
Diretor Presidente ou por um acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes.
Para compor a mesa diretora dos trabalhos, o Presidente da Assembleia convidará, dentre
os presentes, um para servir como Secretário.

A convocaçáo é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4', da Lei no 6.404176.

Art.28

Art.29

Cepírulo Vl 'Do Exencícro Socrnl

Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião
em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:

l. do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da
Reserva Legal, que não excederá de 20o/o (vinte por cento) do capital social; e

!1. constituirá reserva para investimento possibilitando a execução do seu programa de
obras contido no Orçamento Anual de lnvestimento - OAl, no montante limitado de
forma a garantir ao acionista o direito de receber dividendo mínimo, em cada
exercício, de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado de acordo com o art.
202, e seus parágrafos, da Lei no 6.404176.

§ 1o O dividendo não será obrigatorio no exercício social em que a Administraçáo
informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele
incompatível com a situação financeira da Companhia.

§ 2o Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 1o serão registrados
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios
subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo o permita a situação financeira da
Companhia.

§ 3o Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, ate o dia 30 de
abril de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercÍcio social
imediatamente anterior.

A Companhia poderá levantar balanços semestrais e a Administração poderá antecipar a
distribuição de dividendos intermediários, "ad referendum" da Assembleia Geral.

AÉ.30

Glpírulo Vll - DrsposrÇÕEs GERA|S E TRANS|ToRIAS

A dissolução e a liquidação da Companhia far-se-ão de acordo com o que dispuser a
Assembleia Geral, obedecidas as prescrições legais a respeito.

7

irlóoc. M. G, d. ,JL.* O* k.lú.
raorâí. . RcglrhM O..bi.d.
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AITenaçÓeS ESTATUTÁRAS

O texto original do Estatuto da Copel Telecomunicações S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense
de Energia - Copel no ato de constituição da Copel Telecomunicações S.4., em 20.03.2001, mediante
escritura pública, na mesma data, no 10o Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 138/141 do Livro de
Notas no 6í2-N., arquivada na Jucepar, sob o no 4í3000í9274, em 04.04.2001) foi objeto de
modificações cujas referências são citadas a seguir:

Ata da
AG de

JUCEPAR
No arq Data

Publicada no
DOE PR de

30.08.2001

08.01.2003

28.04.2006

22.08.2006

30.04.2007

30.11.2007

í 8.04.2008

13.03.2009

03.05.2010

09.07.2010

26.04.2012

22.08.2012

23.04.2015

29.04.2015

20012540579

20030147115

20061227889

20063496941

20071 91 8353

200753301 80

20081789157

20091 796954

201 05537896

20107407841

20123192587

20125494564

201 52637036

20152927700

23.11.2001

22.01.2003

09.05.2006

29.09.2006

01.06.2007

07.12.2007

02.05.2008

12.05.2009

24.05.2010

26.08.20'10

09.05.2012

24.08.2012

13.05.2015

25.05.2015

29.01.2003

19.05.2006

10.10.2006

12.06.2007

15.05.2012

30.08.2012

19.05.2015

29.05.2015

JlJL

&1. taó{rtg. u. 6. & Mecedo OáL hc.í.
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Evolução do Gapital (AÉ.4")

Capital lnicial, em 20.03.200í: R$ í.000.000,00

Ata da
AG de

NOVO CAPITAL
APROVADO - R$

JUCEPAR
NOARQ. DATA

ATA NO
DOE PR de

30.08.2001

28.04.2006

30.04.2007

03.05.20í 0

22.08.2012

23.04.2015

120.650.010,00

187.893.790,32

194.053.790,32

194.754.541,83

240.396.899,88

304.196.899,88

20125404579

20061227889

2007'1918353

201 05537896

20125494564

20152637036

23.11.2001

09.05.2006

01.06.2007

24.05.2010

24.08.2012

13.05.2015

19.05.2006

12.06.2007

30.08.2012

19.05.2015

Ll. rúô.*c. M. G. dc t*.dc Oú lr...lía
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LEI ESTADUAL NO í2.355/98

Autoriza o Poder Executivo a implementar a reestruturação
societária da COPEL, alienar, dar em caução ou oferecer em
garantía agões do Estado no capital daquela Companhia, bem
como contratar operações de crédito, financiamento ou
outras operações por si ou pela Paraná lnvestimenúos S.Á. e
adota outras providências.

( .)

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar a reestruturação societária da Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, através de qualquer dos meios previstos em lei, ou da combinação
entre eles, ficando o Estado do Paraná, bem como aquela Companhia, autorizados a promover
estudos e criar sociedades coligadas, controladas ou subsidiárias, julgadas necessárias para tal fim.

Art. 20 - A composição, organizaçáo, atribuiçÕes, competências, normas de funcionamento e demais
disposições referentes a cada sociedade resultante do disposto no art. 1o da presente Lei, serão
definidas e detalhadas nos respectivos Estatutos Sociais, observado o estabelecido na Lei Federal no

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

(.. )

Curitiba, 08 de dezembro de 1998

JAIME LERNER
Governador do Estado

GiovaniGeonédis
Secretário de Estado da Fazenda

José Cid Campêlo Filho

Secretário de Estado do Governo

Publicada no DOE PR de 09.12.1998, p. 24, no.5392
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Autoriza a Companhia Paranaense de Energia - COPEL a
constituir cinco subsidiárias integrais, para fíns de
desveúicalização de su as atividades.

O DIRETOR-GERAL ON NCÊUCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, NO USO dE
suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art.
251 da Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos incisos le lV, art.4 o, Anexo l, do Decreto n o
2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do Processo n.o 48500.008685/00-29, e considerando
que:

- a Lei Estadualdo Paraná n.o 12.355, de 8 de dezembro de 1998, autorizou a reestruturaçáo
societária da Companhia Paranaense de Energia - COPEL; e

- foram cumpridas as condições da primeira etapa de análise do processo de reestruturaçáo
societária, à qual se seguirá a de avaliação, pela Aneel, dos aspectos envolvendo a cisão do
patrimônio da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, resolve:

Art. 1o Anuir à proposta de constituição, pela Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
das subsidiárias integrais denominadas COPEL Geração S.A., COPEL Distribuição S.4.,
COPEL Transmissão S.A., COPEL Participações S.A., e COPEL Telecomunicações S.4.,
para fins de desverticalização de suas atividades, a ser submetida à aprovaçáo da
Assembléia Geral de Acionistas da concessionária.

Art. 20 Determinar que a próxima etapa do processo de reestruturação da Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, representada pela cisão do seu patrimônio, seja submetida
à prévia anuência da Aneel, que analisará a proposta, tendo presente o equilíbrio das
empresas que desempenharão a função de concessionárias de serviços de energia elétrica.

AÉ. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

JOSE MÁRIO MIRANDA ABDO

l{ri6, 7l'l . Ct, tÚ10400
Crm CfrCd [íL - C{rtbfPÊrrr§'lroffiaEmgom ooEtttiÍt rttlilE*tl| c{Ítm lítr. qrr

20r5oN

Publicado no DOU de 21.12.2000, Seção 1, p. 60, V 138, n. 245 - E.
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ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GEBAL EXTRAORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e treze, às dezesseis horas e lrinta minutos, na sede
da Controladora, na Rua Coronel Dulcídio,800, Curitiba - PR, compareceu a única acionista da
empíesa, Companhia Paranaense de Energia - Copel, que se fez presente por seu Diretor
Presidente, Sr. Lindolío Zimmer, íepresentando a totalidade do capital social, conÍorme regastro e
assinatura no Livro de Presença de Acionistas de no 01, Í1. 24 (verso), veriÍicando-se q.quqrum
legal para a instalação e deliberação. lnstaÍada a Assembleia pelo Sr. Adir Hannouch§, 'Etletor.
PÍesidente e Diretor de TelecomunicaÇões da Copel Telecomunicaçôes S.A., este asunlu á... .
direção dos trabalhos e convidou a mim, Denise Teixeira Gomes, para secrelariar á sêbsáo""
Soliàitou então o SÍ. Presidenle a leituÍa do Edital de Convocação (do qual a publicaÇáo e o prazolll'
de convocação foram dispensados, nos termos do artigo 124, § 4', da Lej 6.404/76), trqns.qito a. . '
seguir: COPEL TELECOMUNTCAÇOES S.Á. - EDTTAL DE CONVOCAÇAO - 31" ASSW|E{.:,i
GERAL EXTRAORDINÁRIA. 'E convocada a única acionista da Companhia para par{çjpt'r oe ' ;

Assembleia Geral ExÍaoÍdinária, a ser realizada no dia dez de oulubro de 2013, às dezesseiS'li!
horas e tíinta minutos, na Sede da ControladoÍa, para deliberar sobre: 1. Aprovação de alteração...
do Estatuto Social da Copel Telecomunicaçõês S.A.; 2. Consolidação do Eslatuto §oclal da.!.'
Copel Telecomunicações S.A.; 3. Eleição dos membros do Conselho de Adminislaçãp da:':
Copel Telecomunicações S.A.; 4. Flxação da remuneração dos Administradores.l.6tfitibâi '
03 de outubro de 2013. (a) Adir Hannouche - Diretor Presidentê e Diretor de Telecomunicações
da Copêl Telecomunicaçóes S.A." Em seguida, relativamente ao item í da pauta - ApÍovação de
alteÍação do Estatuto Social da Copel Telecomunicações S.4., o Sr. Presidente inÍormou que,

buscando dotar a Companhia de agilidade e flexibilidade mais amplas para atendimento de seus
objetivos sociais, ante os desaÍios decorrentes do cenário econômico nacional e da conÍiguraÇão
institucional do setor eletrico e, também, para aperfeiçoar a gestão dos negócios das subsidiárias
integrais da Copel, Íoram realizadas as seguintes alterações no Estatuto Social da Copel
Telecomunicações S.A.: a) Artigo 10: ajustado o objeto social da Copel Telecomunicações S.A. a
Íim de torná-lo mais objetivo; b) Artigos 5", f, 8" 9", 10 e 11: alterados devido à recomposição do
Conselho de Administração nas SubsidiáÍias tntegrais; c) Artigo 12: ajustado devido à
reestrutuÍação quantitativa de cargos da DiÍetoria e para ÍegÍamento de suas atribuições; d) AÍtigo
13: o artigo 13 proposto corresponde ao art. 80 do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo teoÍ; e)
Artigo 14: o artigo 14 proposto corresponde ao art. Y do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo
teor; Í) Artigo 15: o artigo 15 proposto corresponde ao art. 10 do Estatuto atual e seu teoí Íol
ajustado de acordo com novas competências da Diretoria; g) Artigo 16: o artigo 16 proposto
corresponde ao art. 11 do Estatulo atual e seu teor Íoi a,iustado de acordo com novas
competências do Diretor Píesidente; h) Artigo 17: a Direloria de Finanças, e de Relações com
lnvestidores passa a denominaÊse Diretoria de Finanças e leve suas competências ajusladas; i)
Artigo 18: o artigo foi aiustado de acordo com novas competências do Diíetor Adiunto; i) Artigo 20:
aiuslado devido à recomposiçáo do Conselho de AdministraÉo nas Subsidiárias lntegrais; k)

Artigo 21: o artigo 21 proposto corresponde ao art. 20 do Estatuto atual, e foi aiustado para
adequaçáo na redação; l) Artigo 22: o artigo 22 proposlo corresponde ao aÍ|.21 do Estatuto atual,
mantendo-se o mesmo teor; m) Artigo 23: o artigo 23 proposto corresponde ao art.22 do EstatL't
atual e foi ajustado para maior clareza na Íedação; n) AÍtigo 24: o artigo 24 proposto coÍresponde
ao art. 23 do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo teor; o) Artigo 25: o artigo 25 proposlo
corresponde ao ar.. 24 do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo teor; p) Artigo 26: o artigo 26
proposto corresponde ao art.25 do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo teor; q) Artigo 27: o
artigo 27 proposto corresponde ao art. 26 do Estatuto atual, e Íoi alterado o Parágraío único
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